
 

 

PORTARIA Nº 438/2023. 

 

 

 

                             CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS 

 

 

 

                                         O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUIZINHO, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 

vigor, resolve CONCEDER 30 (trinta dias) de FÉRIAS aos SERVIDORES 

MUNICIPAIS, abaixo relacionados, a serem gozadas a contar de 02 de janeiro de 2024, 

conforme memorando em anexo. 

 

Alencar Fiuza Borowski 

  

Ana Jucelaine Hefler Schneider 

Carina da Costa Matos 

Cilmar P. de Matos 

Débora A. Ceolin 

Dilene Marilize Neske 

Elisabeth Taís Nogueira 

Graziela Aparecida Correia Vieira 

Josiane Dalcin Nogueira 

Juliana Salicia Veiga da Silva 

Luciana Ceolin Nogueira 

Maria Ireni Tessari de Campos 

Nelci Tessari  

Neuza Terezinha T. da Silveira – Mat. 7846 

Neuza Terezinha T. da Silveira – Mat. 1384 

Nilceia da Silva Fiuza  

Paulo Roberto Fiuza 

 

 



 

 

Suzana Tessari da Silva 

Suzete Tessari da Silva  

Tatiana da Silva Tatsch 

Vanusa Valerio Junior Keil                        

                     

        

GABINETE DO PREFEITO, aos 13 de Dezembro de 2023. 

 

                  

 

 

             DINIZ JOSÉ FERNANDES 

                        Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

JOÃO MIGUEL S. FIUZA 

Secretário Municipal de Administração, 

Finanças e Planejamento 

 

 


